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CARTA DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO 

 

No dia 08 de novembro de 2019, na Câmara Municipal de Rio Brilhante 

ocorreu a I Conferência Municipal de Saneamento Básico. O evento foi 

organizado pela Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – Secretaria Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Conselho Municipal de 

Saneamento Básico. Contou ainda com a parceria da Empresa de Saneamento 

Básico de Mato Grosso do Sul, Ordem dos Advogados Secção Rio Brilhante e 

Câmara Municipal de Rio Brilhante. O evento foi coordenado pela Presidente 

do Conselho Municipal de Saneamento Básico, Ana Beatriz Canevari Castelão. 

A Conferência teve como Lema, “Cidadania e Saneamento” e como 

Tema, “Desafios da implementação da Política Municipal e da Gestão do 

Saneamento Básico”. Com este arranjo, buscou atender aos seguintes 

propósitos fundamentais: discutir e avaliar a Política Municipal de Saneamento 

Básico, viabilizando a interlocução entre a sociedade civil e o Poder Público; 

sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas visando 

à universalização do acesso aos serviços; realizar o balanço dos desafios, 
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dificuldades e avanços do setor; consolidar a conferência como instrumento de 

gestão compartilhada e de controle social, avançando na construção desta 

importante política pública. 

A Conferência foi precedida de reuniões preparatórias envolvendo 

quatro eixos temáticos, os quais compõem o conceito de saneamento básico - 

em conformidade com o Art. 3º da Lei 11.445/2007 - e também constituem os 

temas estruturais do Plano Municipal de Saneamento Básico, sendo eles: 

Abastecimento de Água; Esgotamento Sanitário; Drenagem e Manejo das 

Águas Pluviais Urbanas e Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. A 

partir destes eixos temáticos foram constituídos grupos de trabalho, que 

funcionaram simultaneamente durante a Conferência, dando origem às 

propostas resultantes do evento. 

Nesse contexto, os cidadãos de Rio Brilhante, reunidos na Iª 

Conferência Municipal de Saneamento Básico, estabeleceram um conjunto de 

proposições para o desenvolvimento da política de saneamento básico. A 

seguir segue as propostas APROVADOS no evento: 

1- ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E METAS PARA AMPLIAÇÃO DA 

COBERTURA POPULACIONAL AO ACESSO AO ESGOTAMENTO SANITÁRIO;  
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2- ELABORAÇÃO DE UM PLANO INTEGRADO, ENGLOBANDO AS 

QUATRO VERTENTES DO SEGMENTO, ATUALIZANDO OS PLANOS EXISTENTES, 

CONTEXTUALIZANDO OS COM O PLANO DIRETOR E INSTITUÍ-LO EM PROJETO 

DE LEI; 

3-  REVISÃO DO PROJETO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO 

E INTENSIFICAÇÃO DA MANUTENÇÃO DA REDE DE DRENAGEM; 

4- ESTIPULAR DESCONTO NA TAXA DE COLETA DE LIXO MUNICIPAL 

PARA AQUELES QUE REALIZAREM COMPOSTAGEM DOMICILIAR E/OU 

SEGRAGAÇÃO DE RECICLÁVEIS; 

5- RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DAS FONTES DE ÁGUA DO 

MUNICÍPIO; 

6- BENEFÍCIOS FISCAIS PARA AS UNIDADES HABITACIONAIS QUE 

DISPONHAM DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL; 

7- DESENVOLVER PROGRAMA DE CONTROLE DE EROSÃO EM LOCAIS 

ONDE O SOLO NÃO APRESENTA ESTABILIDADE E CUJO COLAPSO POSSA 

PROVOCAR ASSOREAMENTO DE CANAIS DE DRENAGEM E REDES PLUVIAIS; 

8- ESTUDO DE VIABILDADE FINANCEIRO/ECONOMICO PARA ANÁLISE 

DA POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE UM ATERRO SANITÁRIO PRÓPRIO EM 

RIO BRILHANTE;  

9- INTENSIFICAR A FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO; 

10- MAIOR ENVOLVIMENTO DO SETOR PRIVADO NA LOGÍSTICA 

REVERSA; 
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11- UTILIZAR RESÍDUOS DESCARTADOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 

UMA HORTA COMUNITÁRIA; 

12- CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, ENGLOBANDO AS 

QUATRO DIRETRIZES ACIMA ELENCADAS, GLOBAL E LOCAL, ENVOLVENDO 

CRIANÇAS, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS; 

A Iª Conferência Municipal de Saneamento Básico estabeleceu um marco 

histórico ao se constituir em um fórum de discussões sobre o tema, cumprindo 

um importante papel no sentido de aprimorar o exercício da cidadania e o 

controle social em torno da Política Municipal de Saneamento Básico, que 

também é parte integrante das políticas de desenvolvimento urbano, de saúde 

e de meio ambiente. Neste sentido, agradecemos a participação de todos os 

cidadãos e instituições que contribuíram para a realização e qualificação deste 

evento. 

 

Rio Brilhante, 08 de novembro de 2019 

 


